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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0027/2026-PE 

Processo Administrativo nº 0085/2026-PE 

 

Torna-se público, para o conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 

ARROIO TRINTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

82.826.462/0001-27, representado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. Antonio Serighelli, 

realizará licitação, objetivando a ampla participação de empresas,  na  modalidade Pregão, na 

forma ELETRÔNICA, do tipo Menor preço, com julgamento  POR ITEM , consoante as 

condições estatuídas neste Edital e será regido pela Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, 

regulamentada pelo Decreto Municipal nº 2491/2023 e pela Lei Complementar Federal nº 

123/2006, alterada pela Lei º 147/2014,  regulamentada pelo Decreto Municipal nº 2540/2024 

e demais legislações aplicáveis, visando à aquisição do objeto abaixo indicado, cuja a proposta 

e documentação deverão ser entregues no dia, hora e local abaixo especificado: 

 

De acordo com a Lei Complementar Federal nº 123/2006, alterada pela Lei º 147/2014,  

regulamentada pelo Decreto Municipal nº 2540/2024, este Processo Licitatório destina-se 

EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE MPE’s. 

 

 

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE 

TEMPO 

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, a 

ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 

deste edital. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, desta forma, serão registradas no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

 PRAZO PARA ENVIO DE PROPOSTA: da data da liberação do Edital no sítio 

http://www.bnc.org.br até o horário limite de início da sessão pública. 

DATA DE ABERTURA: 27/05/2026 

HORA DA ABERTURA: 09:00 (horário de Brasília) 

LOCAL: Sistema da Bolsa Nacional de Compras - BNC, no sítio eletrônico 

https://bnccompras.com. 

 

 

O Edital estará disponível na íntegra nos sítios do Sistema da Bolsa Nacional de 

Compras - BNC, no sítio eletrônico https://bnccompras.com. e do Município de Arroio Trinta 

- SC www.arroiotrinta.sc.gov.br.  D
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1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente pregão tem como objeto a Escolha da proposta mais vantajosa, objetivando 

a contratação de empresa(s) especializada(s) para a prestação de serviços de locação, 

transporte, montagem, instalação, operação, manutenção/assistência técnica e 

desmontagem de estruturas temporárias, incluindo estruturas metálicas, sistemas de 

sonorização e iluminação, bem como a execução de serviços técnicos de segurança privada 

e brigadistas, destinados à realização da Expo Trinta 2026 e da Festività All’Italiana 2026 

do Município de Arroio Trinta, SC.   

1.1.1. Juntamente a este edital, serão disponibilizados no site oficial do Município de 

Arroio Trinta, os documentos de Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar, elaborados 

pela Secretaria solicitante, para formalização da contratação. 

 

1.2. As especificações técnicas do objeto deste Pregão Eletrônico constam no ANEXO I – 

Termo de Referência que integra o presente Edital.  

                                                                                                       

1.3. Em caso de discordância entre as especificações deste objeto descritas no sistema Bolsa 

Nacional de Compras - BNC e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas.                                                                                                                                                            

 

 

2. DAS CONDIÇÕES ESSENCIAIS DESTA CONTRATAÇÃO.  

 

2.1. O valor estimado para este processo é de R$ 244.942,78  (duzentos e quarenta e quatro 

mil e novecentos e quarenta e dois reais e setenta e oito centavos).  

 

2.2. Os serviços deverão ser executados nos locais especificados no Termo de Referência 

anexo, elaborado pela Secretaria solicitante.  

 

2.3. Os serviços deverão ser prestados no período de 02 (dois) a 19 (dezenove) de julho de 

2026, conforme especificações constantes no Termo de Referência anexo, elaborado pela 

Secretaria solicitante.  

  2.3.1. Deve ser emitida uma nota fiscal por autorização de fornecimento, constando-se 

na nota, o número da autorização de fornecimento que lhe deu origem.  

2.3.2. Quando da emissão da nota fiscal, a empresa vencedora deverá citar no corpo da 

nota (complemento) os dados da conta bancária onde deverão ser depositados os valores para o 

pagamento.  

 

2.4. A(s) empresa(s) contratada(s) deverá atender integralmente às especificações de cada item, 

conforme disposto no Termo de Referência elaborado pela Secretaria solicitante, observando 

rigorosamente as condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

2.5. Quanto à prestação dos serviços de segurança desarmada e brigadista: 

2.5.1. Será de responsabilidade da empresa vencedora o fornecimento de todos os 

materiais, equipamentos e recursos necessários à perfeita execução dos serviços, incluindo, mas 

não se limitando a equipamentos de proteção individual (EPIs), rádios comunicadores, 

detectores de metal para revistas pessoais, equipamentos de segurança permitidos pela 

legislação vigente (tais como tonfas) e uniformes padronizados para todos os profissionais 

envolvidos na execução dos serviços. D
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2.5.2. A empresa contratada para a prestação dos serviços de brigadista deverá elaborar 

o Plano de Implantação da Brigada de Incêndio (PIBI), em conformidade com as Instruções 

Normativas vigentes do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina (CBMSC), devendo 

apresentá-lo à Administração Municipal no prazo mínimo de 5 (cinco) dias anteriores ao início 

do evento. 

2.5.3. A empresa vencedora da prestação dos serviços de segurança deverá garantir que 

todos os profissionais designados para atuar no evento estejam devidamente habilitados, 

uniformizados e portando a Carteira Nacional de Vigilante válida durante toda a execução dos 

serviços, em conformidade com a legislação vigente. 

 

2.6. A empresa vencedora assumirá inteira responsabilidade com a entrega do material, objeto 

deste Edital, nos prazos requisitados pelo Município no valor do lance final registrado em Ata, 

entregues, sob orientação de pessoa responsável, designada pelo Município de Arroio Trinta. 

 

2.7. Todas as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 

outros, correrão por conta da proponente vencedora; 

 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

3.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026,  na classificação abaixo: 

 

Despesa Valor indicado 

284 - 1 . 2005 . 13 . 392 . 13 . 2.18 . 0 . 339000 Aplicações Diretas R$ 244.942,78 

Total indicado: R$ 244.942,78 

 

        

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1.  Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 

estabelecida no País, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste Edital 

e seus anexos, pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam, 

obrigatoriamente, cadastrados no sistema eletrônico utilizado neste processo. 

 

4.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa Nacional de Compras, até o horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

 

4.3. O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto à Bolsa Nacional de Compras no 

portal (www.bnc.org.br), onde o licitante terá todas as informações para se cadastrar e receber 

seu Login e senha de acesso. 

 

4.4. É recomendada a leitura integral deste Edital e de seus anexos, uma vez que a sua 

inobservância, principalmente no que diz respeito à documentação exigida e à apresentação da 

proposta, poderá acarretar respectivamente a inabilitação e a desclassificação da licitante. 

 

4.5. Não será permitida a contratação de terceiros para a referida prestação de serviços. 

 

4.6. Não poderão participar, direta ou indiretamente da licitação: D
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4.6.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital; 

4.6.2. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

4.6.3. Empresas que tenham como sócio: servidor(es) ou dirigente(s) de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação; 

4.6.4. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Municipal, Estadual ou Federal, o que abrange a administração direta e indireta, 

as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob os seus controles e as fundações 

por elas instituídas e mantidas, sob pena de incidir no crime previsto no § 2º do art. 337-M do 

Código Penal Brasileiro. 

4.6.5. Empresas que tenham sido suspensas de participar e impedidas de contratar com 

o Município de Arroio Trinta. 

4.6.6. Empresas estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil, com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

4.6.7. Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 

4.6.8. Empresas que tenham como proprietário(s), sócio(s), controlador(es) ou 

diretor(es) Vereadores ou Secretários Municipais, ou que tenham como proprietário(s) ou 

sócio(s) que sejam cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, do Prefeito e Vice-Prefeito, conforme arts. 43, 93 e 120 da Lei Orgânica do 

Município de Arroio Trinta - SC. 

 

4.7. Às pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não é recomendado participar da 

licitação para o(s) mesmo(s) item(s) ou lote(s), sob pena de incidir no crime previsto na alínea 

V do art. 337-L do Código Penal Brasileiro. 

 

4.8. A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e 

conteúdo deste Edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em 

vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do certame. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica, credenciar-se 

previamente no sistema eletrônico utilizado no certame. 

5.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do site 

http://www.bnc.org.br. 

5.3. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário e limite 

estabelecidos. Obs. a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 

http://www.bnc.org.br 

5.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
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5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.6. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, modificada pela Lei Complementar Federal 147/2014 

com as alterações e para que essas possam usufruir do tratamento diferenciado previsto no 

Capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, a declaração em campo 

próprio do sistema eletrônico, identificando-se como microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

 5.6.1. O não cadastramento da empresa no sistema eletrônico acarretará a 

impossibilidade de participar na apresentação de novo lance (desempate) conforme disposto no 

Item 7.25 deste edital. 

5.7. Para maiores informações sobre o credenciamento no sistema eletrônico no Portal Bolsa 

Nacional de Compras – BNC - http://www.bnc.org.br, o licitante poderá utilizar os canais de 

atendimento disponibilizados pelo provedor no WhatsApp (42) 3026-4550 e e-mail: 

contato@bnc.org.br; 

 

6. DA PROPOSTA 

 

6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1.  Os valores unitários e totais, já inclusos todos os custos com a prestação dos 

serviços, se for o caso, contendo valores discriminados em moeda corrente, limitados a 02 

(duas) casas decimais para os centavos; 

6.1.2.  O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

abertura das propostas virtuais; 

6.1.3.  Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando a marca, o nome comercial (modelo) (se for o caso), dos 

produtos cotados, a fim de garantir sua correta identificação na ocasião da entrega, sob pena de 

desclassificação da licitante, se o vício não for saneado em sessão;  

6.1.4.  Qualquer elemento que possa identificar o licitante no momento da fase de lance, 

importará desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.   
         6.1.4.1. No preenchimento da proposta na Plataforma do Pregão Eletrônico, o 

fornecedor quando fabricante deverá especificar a marca como “PRÓPRIA”, PARA 

NÃO IDENTIFICAR A EMPRESA. 

6.1.5. - Anexar à proposta os dados do representante legal da empresa (aquele que assina 

a proposta): nome completo, cargo ou função, número de identidade e número do CPF/MF 

(podendo utilizar como modelo o ANEXO II). (Após conclusão da fase de lance e apenas do 

fornecedor vencedor) 

6.1.6 - Anexar à proposta, os dados bancários: nome do banco, nº da conta corrente, 

indicando a agência bancária para recebimento dos créditos (podendo utilizar como modelo o 

ANEXO III). (Após conclusão da fase de lance e apenas do fornecedor vencedor) 

 

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. - Nos valores propostos estarão inclusos todas as despesas com impostos, taxas, fretes, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

no fornecimento dos bens ou serviços, correrão por conta da proponente vencedora. 

 

 

7 - DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS                  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema http://www.bnc.org.br, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

 7.1.1. A proposta uma vez cadastrada, poderá ser alterada ou removida do sistema a 

critério do licitante até o horário final previsto para sua apresentação indicado no preâmbulo 

deste edital, e após este prazo a proposta torna-se “oficial”, irretratável e irrenunciável, não 

cabendo desistência por parte do licitante, sendo imputada à esta as penalidades previstas neste 

edital e na Lei 14.133/2021, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

pelo Agente, sendo que o mesmo se aplica a proposta final obtida após a fase de disputa por 

lances. 

 

7.2. O envio da proposta e posteriormente dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

7.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. Será exigida a habilitação apenas do(s) licitante(s) melhor(es) 

classificado(s) após a fase de lances. 

 

7.7. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicado neste Edital. 

7.7.1. Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  

7.7.2. Os pedidos de cancelamento de lance por erro de digitação só serão aceitos após 

analisado caso a caso e, SOMENTE quando solicitados durante a etapa de lances, onde os 

licitantes ainda não são identificados.  

7.7.3. O licitante poderá, uma única vez, solicitar exclusão de seu último lance ofertado, 

no intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível.  D
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7.7.3.1. Após este período pode não haver tempo hábil para o pregoeiro proceder 

o cancelamento do lance, já que se trata de rotina manual no sistema 

 

7.8. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos deste Edital, que contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.8.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante no momento 

em que for preencher a proposta. 

7.8.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.8.3. A classificação da proposta nesta fase não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.8.4. É vedada nesta etapa a desclassificação exclusivamente em razão de valor 

superior ao máximo estipulado pela administração. 

7.8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante registro em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

7.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

7.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

7.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

7.12. O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

 

7.13. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.14. O licitante somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

7.15. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, aplicável tanto aos lances 

intermediários quanto à proposta que apresentar a melhor oferta, deverá ser de, no mínimo, R$ 

10,00 (dez reais). 

7.15.1. Excepcionalmente para o item 09 – (42619 - Locação, montagem e 

desmontagem de grades metálicas de contenção), o intervalo mínimo entre os lances será de 

R$ 1,00 (um real), em razão do valor estimado estabelecido neste Edital. 

 

7.16. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. D
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7.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.18. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.19. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

7.20. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

7.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.23. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

7.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

 

7.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. Havendo 

eventual empate entre propostas, será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021: 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II - Empresas brasileiras; 

III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados.  

 

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 
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7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 60 

(sessenta) minutos, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada dos documentos complementares (Anexos II e III), quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.27.3. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

7.28. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

 

7.29. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

7.30. Considera-se inexequíveis as propostas que não atenderem ao disposto no artigo 59, inciso 

III, § 4º, da Lei nº 14.133/21, de acordo com o Art 29 do Decreto Municipal: 

a) valor inexequível de bens e serviços em geral: é o preço ofertado inferior a 50% 

(cinquenta por cento) do orçamento de referência, em que o agente de contratação comprova 

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta, bem como inexistir custos de 

oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta; 

b) valor inexequível de obras e serviços de engenharia: é o preço ofertado inferior a 75% 

(setenta e cinco por cento) do orçamento de referência; 

7.30.1. Caso o Pregoeiro verifique que os preços se apresentem presumidamente 

inexequíveis, concederá ao licitante um prazo razoável (no mínimo duas horas) para, através de 

documentação pertinente, demonstrar sua viabilidade. 

7.30.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.30.3. Serão considerados preços manifestamente inexequíveis, aqueles que não 

venham a ter demonstrado sua viabilidade, através de planilha de composição de custos, ou 

documentação que comprovem que os custos são coerentes com os de mercado ou situação 

excepcional que garanta a viabilidade da proposta. 

7.30.4. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.30.5. Caso o licitante não apresente a documentação no prazo supramencionado a 

proposta será desclassificada. 

7.30.6. Ressalte-se que, em licitações do tipo menor preço por lote ou menor preço 

global, a abusividade/inexequibilidade será verificada item a item da Proposta de Preços, 

desclassificando-se as propostas que apresentem itens abusivos ou inexequíveis, na formação 

do preço do lote ou global. 

7.30.7. Não serão motivos de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes 

para o atendimento da proposta. 
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7.31. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar indícios que fundamentam a 

suspeita; 

 

7.32. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

7.33. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. Nesta hipótese o 

pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.33.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

7.34. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

 

7.35. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

 

8 - DA HABILITAÇÃO 

 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

8.1.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas dos itens 8.1.2 a 8.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

8.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. D
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 8.4.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 8.4.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de pelo menos 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

 

8.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

8.7. Para habilitar-se na presente licitação a proponente deverá inserir os seguintes documentos 

na plataforma eletrônica do BNC – Bolsa Nacional de Compras, 

 

8.9. Habilitação Jurídica: 

8.9.1. No caso de sociedade empresária, sociedades anônimas, empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.9.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.9.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

8.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

8.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.10. Habilitação Fiscal e Trabalhista: 

8.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.10.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União; 
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8.10.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

8.10.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante; 

8.10.5. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

(Certificado de Regularidade do FGTS - CRF); 

8.10.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br); 

8.10.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Pública do 

seu domicílio ou sede;  

8.10.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

  

 8.11. Qualificação Econômico-Financeira. 

 8.11.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 
 

8.12. Qualificação Técnica.  

 

8.12.1. Para todos os itens:  

 

  8.12.1.1. Comprovação de capacidade técnica mediante apresentação de 

atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 

licitante executou, de forma satisfatória, fornecimento de natureza semelhante ao objeto desta 

licitação, compatível em características, quantidades e complexidade operacional. 

 

8.12.2. Para os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12 e 13: 

  8.12.2.1. A licitante deverá apresentar Certidão de Registro ou Inscrição de 

Pessoa Jurídica, válida e vigente, expedida pelo CREA ou CAU, compatível com o objeto da 

licitação e com indicação do(s) respectivo(s) responsável(is) técnico(s). 

Parágrafo único. Caso a certidão seja emitida por Conselho Regional de outro Estado, deverá 

ser apresentado o respectivo visto do CREA/SC ou CAU/SC até a assinatura do contrato. 

8.12.2.2. A licitante deverá apresentar Certidão de Registro ou Inscrição do(s) 

responsável(is) técnico(s), válida e vigente, expedida pelo CREA ou CAU. 

Parágrafo único. Quando o profissional possuir registro em Conselho Regional de outro Estado, 

deverá apresentar o respectivo visto no CREA/SC ou CAU/SC, se exigido pela legislação 

aplicável, até a assinatura do contrato. 
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8.12.2.3. A licitante deverá comprovar que possui, na data da apresentação da 

proposta, profissional de nível superior legalmente habilitado, registrado no CREA ou CAU, 

que atuará como Responsável Técnico pela execução dos serviços. 

A comprovação do vínculo do profissional com a licitante poderá ser realizada mediante a 

apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) CTPS, ficha de registro de empregado ou documento equivalente; 

b) Contrato social ou alteração contratual, quando o profissional for sócio da empresa; 

c) Contrato de prestação de serviços vigente na data da apresentação da proposta. 

8.12.2.4. O Responsável Técnico deverá participar da execução dos serviços, 

sendo sua substituição permitida somente mediante autorização da Administração e por 

profissional de qualificação equivalente ou superior. 

Parágrafo Único: A(s) contratada(s) deverá(ão) apresentar, com antecedência mínima de 72 

(setenta e duas) horas do início do evento, a respectiva ART – Anotação de Responsabilidade 

Técnica ou RRT – Registro de Responsabilidade Técnica, devidamente emitida em nome do 

profissional responsável técnico pela execução dos serviços, vinculado ao registro da empresa 

junto ao CREA ou CAU, conforme o caso. 

 

8.12.3. Para os Itens 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 25 e 26, Segurança Desarmada:  

 

 8.12.3.1. A empresa deverá possuir autorização da Polícia Federal para o exercício da 

atividade de Segurança, nos termos da PORTARIA DG/PF nº 18.045 de 17 de abril de 2023, 

ou outra norma que vier a substituí-la, mediante Alvará ou termo de autorização vigente, alvará 

de funcionamento expedido pelo Departamento de Polícia Federal (validade Vigente).  

 

 8.12.3.2. A contratada deverá realizar declaração que possui profissionais devidamente 

habilitados, sendo assim, os mesmos devem possuir CNV (carteira nacional de vigilante) com 

validade e vigente.  

 

 8.12.3.3. A empresa contratada deverá se comprometer que no dia do evento os 

seguranças que ali trabalharem devem portar a Carteira Nacional de Vigilante, devendo a 

mesma estar válida.  

 

 8.12.3.4. Declaração que possui pessoal qualificado e devidamente habilitado para a 

prestação dos serviços de segurança desarmada, devendo declarar que todos os profissionais 

possuem registo ou curso de capacitação e treinamento.  
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 8.12.3.5. Autorização de funcionamento para atuar como prestadora de serviços da 

vigilância no âmbito do estado de Santa Catarina, nos termos da Lei nº 7.102/83, regulamentada 

pelo Decreto 89.056/83, juntamente com a respectiva revisão, em plena validade e os 

certificados de Segurança emitido pela DPF. 

 

 

8.12.4. Para os itens 22, 23, 24, 27 e 28, Brigadista:  

 

 8.12.4.1. Comprovação de que a empresa está devidamente credenciada junto ao Corpo 

de Bombeiros Militar bem como que a empresa possui profissionais qualificados com cursos 

com certificação regulamentado pelo Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, 

atendimento pré hospitalar e combate a incêndio, conforme previsão na atual IN 28 Brigada de 

incêndio do CBM/SC.  

 

 8.12.4.2. A licitante deverá apresentar declaração de que dispõe de equipe técnica 

devidamente qualificada, treinada e habilitada para a execução dos serviços objeto da 

contratação, em conformidade com a legislação e normas técnicas aplicáveis. 

 

 Parágrafo único: A(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) apresentar ao fiscal do 

contrato, no prazo mínimo de 5 (cinco) dias antes do início de cada evento, o Plano de 

Implantação da Brigada de Incêndio – PIBI, elaborado em conformidade com as Instruções 

Normativas vigentes do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina – CBMSC. 

 

 

8.13. Demais exigências; 

 8.13.1. Declaração da licitante de cumprimento do disposto no Art. 54, inc. I, alínea "a" 

e inciso II, alínea “b”, da Constituição Federal, assinada por representante legal da empresa.   

(Anexo IV) .  

8.13.2.  Declaração de Enquadramento de Microempresa e ou Empresa de Pequeno 

Porte. Obs: Apenas aos licitantes que invocarem a condição. (Anexo V) 

8.13.3. Declaração que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 

a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; (Anexo VI) 

8.13.4. Declaração de idoneidade e conhecimento do edital. (Anexo VII) 

8.13.5. Declaração da licitante de não emprego de menores. (Anexo VIII) 

  8.13.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. (Anexo IX) 

    8.13.7. Certidão Simplificada da Junta Comercial, em se tratando de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, emitida com antecedência máxima de 90 (noventa) dias contados a 

partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos 

documentos de habilitação. No caso de sociedade civil, apresentar Certidão do Cartório de 

Títulos e Documentos com mesmo prazo de antecedência de emissão; 
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  8.13.7.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

                8.13.7.2. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

   8.13.7.2.1. O prazo de prorrogação de que trata o item anterior, deverá 

sempre ser concedido pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista 

urgência na contratação ou prazo insuficiente para empenho, devidamente justificado pelo 

órgão ou entidade promotora. 

   8.13.7.3.A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

 

8.13.8 Os documentos apresentados sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua 

validade, terão o prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua 

emissão.  

 8.13.8.1. Estão excluídos da presunção deste item, os atestados de capacidade técnica 

ou responsabilidade técnica e aqueles documentos que por sua natureza sejam incompatíveis 

com exigência de prazo de validade. 

8.13.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.13.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

8.13.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

9. DA SUSPENSÃO E REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
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não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

  9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, e/ou 

publicação de aviso no site do município de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

  

10 - DOS RECURSOS 

 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata a intenção de 

recorrer, sob pena de preclusão, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

a apresentação das razões do recurso ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 10.1.1. Assim que a o Pregoeiro Habilitar a empresa arrematadora do pregão, o sistema 

eletrônico habilitará o campo para que as proponentes interessadas manifestem eletronicamente 

o seu recurso. Está fase é aberta e fechada automaticamente pelo sistema eletrônico do pregão, 

ficando aberta por 15 minutos. 

10.1.2. As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, 

dirigidas a pregoeira, através do endereço eletrônico: http://www.bnc.org.br. 

 

 10.2. O recurso de que trata o inciso I do art. 165, da lei 14.133/21, será dirigido à autoridade 

que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

10.4. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 

de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

 

11 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

 

11.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE.  

 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 
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12.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, além de fazer referência à autorização de fornecimento que lhe deu origem;  

12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.1.3. Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir, por sua conta, no total ou 

em parte, todo o material/serviço que estiver em desacordo com as especificações do Termo de 

Referência, no qual for constatada falha, defeito, incorreção ou qualquer dano, ainda que, em 

decorrência de transporte ou acondicionamento, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento da notificação.  

12.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

12.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.1.6. Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, 

devidamente identificados; 

12.1.7. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento contratado, tais 

como impostos, taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e civis, decorrentes do objeto 

deste Edital; 

12.1.8. Comunicar imediatamente à Contratante, por escrito, qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorra durante a entrega dos materiais, para adoção de medidas 

cabíveis; 

12.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital; 

12.1.10. Emitir e apresentar as notas fiscais, discriminando os valores unitários e 

totais; 

12.1.11. Executar os serviços em conformidade com as especificações do Termo 

de Referência, normas técnicas aplicáveis, orientações da fiscalização e legislação vigente; 

12.1.12. Disponibilizar todos os materiais, equipamentos, ferramentas, veículos, 

mão de obra, insumos e acessórios necessários à perfeita execução dos serviços; 

12.1.13. Realizar o transporte, carga, descarga, montagem, instalação, operação, 

manutenção, assistência técnica e desmontagem das estruturas e equipamentos contratados, 

responsabilizando-se integralmente pela execução dos serviços; 

12.1.14. Garantir que todas as estruturas metálicas, palcos, tendas, coberturas, 

sistemas de sonorização, iluminação, painéis, geradores, grids, praticáveis e demais 

equipamentos estejam em perfeitas condições de uso, segurança e funcionamento; 

12.1.15. Executar a montagem e desmontagem das estruturas dentro dos prazos 

estabelecidos pela Administração, observando o cronograma do evento; 
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12.1.16.  Manter durante toda a execução contratual equipe técnica qualificada e 

em número suficiente para atendimento das demandas do evento; 

12.1.17. Disponibilizar operador(es) e técnico(s) capacitado(s) para operação dos 

sistemas de sonorização, iluminação e demais equipamentos, quando exigido; 

12.1.18. Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva dos 

equipamentos durante todo o período do evento, realizando imediatamente a substituição de 

itens defeituosos, danificados ou incompatíveis; 

12.1.19. Apresentar, quando exigido pela fiscalização, ART – Anotação de 

Responsabilidade Técnica ou RRT – Registro de Responsabilidade Técnica referente à 

montagem, instalação e operação das estruturas e equipamentos; 

12.1.20. Observar integralmente as normas de segurança do trabalho, prevenção 

contra incêndio, acessibilidade, normas da ABNT, exigências do Corpo de Bombeiros Militar 

e demais disposições legais aplicáveis; 

12.1.21. Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais, pessoais ou acidentes 

causados à Administração, terceiros, servidores, artistas, público ou patrimônio público e 

privado, decorrentes da execução dos serviços; 

12.1.22.  Isolar e sinalizar adequadamente as áreas de montagem, operação e 

desmontagem, garantindo a segurança de trabalhadores e do público; 

12.1.23. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, securitários e demais custos decorrentes da execução contratual; 

12.1.24. Manter os locais de execução dos serviços limpos e organizados durante 

e após o evento, promovendo a retirada de materiais, resíduos e equipamentos ao término dos 

trabalhos; 

12.1.25. Substituir imediatamente qualquer profissional cuja atuação seja 

considerada inadequada pela fiscalização da contratante; 

12.1.26.  Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações assumidas, 

sem prévia autorização da Administração; 

12.1.27.  Atender prontamente às solicitações da fiscalização, prestando todos os 

esclarecimentos e informações necessárias sobre a execução dos serviços; 

12.1.28. Responsabilizar-se pela guarda, conservação e integridade dos 

equipamentos até a conclusão definitiva dos serviços e desmontagem das estruturas. 

                     12.1.29. Serviços específicos de brigadistas: 

12.1.29.1. Inspeção geral dos equipamentos de combate a incêndio; 12.1.11.2. 

Inspeção geral das rotas de fuga;  

12.1.29.2. Elaboração de relatório das irregularidades encontradas e o efetivo 

encaminhamento do relatório aos setores competentes;  
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12.1.29.3. Assistência durante o evento por brigadistas e orientações em tempo 

real sobre procedimentos de segurança, pontos de encontro e acionamento de socorro;  

12.1.29.4. Identificação da situação de emergência;  

12.1.29.5. Quando necessário; Acionamento do Corpo de Bombeiros e/ou ajuda 

externa,  

12.1.29.6. Corte de energia, se preciso;  

12.1.29.7. Recepcionar e orientar o Corpo de Bombeiros;  

12.1.29.8. Os serviços serão realizados nos espaços determinados pela unidade 

gestora, durante todo o evento, abrangendo tanto áreas internas quanto externas, conforme 

necessário para garantir a segurança de todos os envolvidos;  

12.1.29.9. Realizar a prevenção e combate a incêndios, identificando 

prontamente quaisquer sinais de fogo ou fumaça e agindo de acordo com os protocolos de 

segurança estabelecidos;  

12.1.29.10. Monitorar continuamente as áreas do evento em busca de potenciais 

riscos de incêndio, como sobrecarga elétrica, uso inadequado de equipamentos pirotécnicos ou 

materiais inflamáveis;  

12.1.29.11. Estar preparado para evacuar o local do evento de forma ordenada e 

segura em caso de emergência, orientando os participantes e garantindo a evacuação eficiente;  

12.1.29.12. Prestar primeiros socorros imediatos em casos de ferimentos, mal 

súbito ou outras emergências médicas durante o evento, mantendo a calma e agindo com 

rapidez e eficiência;  

12.1.29.13. Colaborar com as autoridades competentes, como bombeiros e 

equipe de segurança do evento, em situações de emergência e seguir suas instruções para 

garantir a segurança de todos os presentes;  

12.1.29.14. Manter-se sempre alerta e vigilante durante todo o evento, 

observando e relatando qualquer atividade suspeita ou comportamento potencialmente perigoso 

às autoridades competentes;  

12.1.29.15. Disponibilidade para trabalhar em horários flexíveis, incluindo 

períodos noturnos, conforme necessidade do evento;  

12.1.29.16. Conhecimento atualizado em técnicas de combate a incêndios, 

primeiros socorros e evacuação de ambientes; 

12.1.30. Serviços específicos de Segurança Desarmada:  

12.1.30.1. Realizar atividades de fiscalização e vigilância dos espaços a serem 

determinados pela Contratante durante o evento.  

12.1.30.2. Fiscalizar as barreiras perimetrais/operacionais existentes (muros, 

cercas, etc.);  
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12.1.30.3. Controlar a entrada de pessoas no patrimônio público e, quando 

necessário, contatar a autoridade competente para manutenção da ordem;  

12.1.30.4. Realizar revistas pessoais no público do evento, garantindo que não 

haja entrada de objetos incompatíveis com eventos de grande porte, como:  

12.1.30.4.1. Armas de fogo e armas brancas (facas, facas de bolso, etc.). 

12.1.30.4.2. Qualquer tipo de arma ou objeto que possa ser usado como arma, 

como bastões, cassetetes, spray de pimenta, etc. 

12.1.30.4.3. Explosivos, incluindo fogos de artifício e dispositivos pirotécnicos. 

12.1.30.4.4. Substâncias ilícitas, como drogas e narcóticos. 

12.1.30.4.5. Objetos pontiagudos ou cortantes, como tesouras, agulhas grandes, 

etc. 

12.1.30.4.6. Produtos químicos perigosos ou inflamáveis. 

12.1.30.4.7. Qualquer tipo de objeto que possa ser considerado um risco de 

segurança pela equipe de segurança do evento. 

12.1.30.5. A unidade gestora do evento solicita pessoas do sexo masculino e/ou 

Feminino para as funções, em detrimento de necessidade de revista pessoal com detector de 

metais.  

12.1.30.6. Exercer a segurança dos bens móveis e imóveis existentes na sua área 

de atuação, impedindo quaisquer danos ou furtos a estes bens;  

12.1.30.7. Registrar as irregularidades em seu turno de trabalho, anotando-as no 

Livro de Ocorrências e informando, de imediato, ao supervisor/fiscal, a fim de serem tomadas 

as medidas cabíveis e em caso de urgência deverão ser acionados os órgãos de segurança 

pública, (Polícia Civil e/ou Militar e/ou Corpo de Bombeiros);  

12.1.30.8. Cumprir rigorosamente as escalas de serviço, devidamente 

uniformizado e identificado;  

12.1.30.9. Não permitir e evitar aglomerações, discussões e outras 

irregularidades em sua área de atuação;  

12.1.30.10. Aplicar em suas atividades profissionais, o princípio da urbanidade, 

demonstrando perfil da cordialidade e bom atendimento, orientando e prestando informações 

com eficiência, quando solicitado;  

12.1.30.11. Adotar postura adequada às funções de vigilante, evitando conversas 

paralelas, distrações diversas, inclusive causadas por conversas em telefones fixos e celulares;  

12.1.30.12. Efetuar as rondas ostensivas pelas áreas internas e externas pré-

determinadas pela unidade gestora. Os vigilantes não deverão se afastar de suas obrigações pré-

estabelecidas, principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por 

terceiros não autorizadas pela Unidade Gestora.  
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12.1.30.13. Zelar pela limpeza e conservação de seu posto de trabalho, bem 

como, impedir o ingresso ou permanência de pedintes ou quaisquer outras pessoas não 

autorizadas na área sob sua segurança;  

12.1.30.14. Fornecer à Unidade Gestora relação nominal, preferencialmente em 

meio eletrônico, dos empregados em atividade com as respectivas funções, telefones 

(celulares/fixos/outros) e horário de trabalho, indicando o local em que exercem suas atividades 

e comunicar toda e qualquer alteração que venha a ocorrer;  

12.1.30.15. Os postos não poderão ficar descobertos, devendo a proponente 

vencedora prever e providenciar, imediatamente, reposição de pessoal em casos de faltas ou 

intervalos para refeições, conforme preconiza a legislação trabalhista sobre o assunto;  

12.1.30.16. Unidade Gestora poderá, a qualquer tempo, alterar o posicionamento 

dos postos de serviços contratados, respeitando as tarefas e funções previstas na execução dos 

serviços, ou outras, mediante acordo operacional, sem onerar ambas as partes, observadas as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/21 e suas alterações;  

12.1.30.17. A licitante vencedora deverá se comprometer para no dia do evento 

os seguranças que ali trabalharem devem portar a Carteira Nacional de Vigilante, devendo a 

mesma estar válida. 

 

12.2. São obrigações da contratante: 

  12.2.1. Fornecer à contratada todas as informações, orientações e documentos 

necessários à execução dos serviços; 

  12.2.2. Disponibilizar os locais de realização dos eventos em condições 

adequadas para a montagem, instalação e operação das estruturas e equipamentos; 

12.2.3. Informar à contratada, com antecedência razoável, o cronograma dos 

eventos, horários, locais e demais condições necessárias à execução contratual; 

12.2.4. Permitir o acesso dos profissionais, veículos, equipamentos e materiais 

da contratada aos locais de execução dos serviços, observadas as normas internas de segurança 

e funcionamento; 

12.2.5. Designar servidor(es) responsável(is) pela fiscalização e 

acompanhamento da execução contratual; 

12.2.6.  Fiscalizar a execução dos serviços, podendo solicitar correções, ajustes, 

substituições ou adequações que se fizerem necessárias ao fiel cumprimento do contrato; 

12.2.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com 

as especificações do edital, termo de referência, contrato ou normas técnicas aplicáveis; 

12.2.8. Efetuar o pagamento à contratada na forma e nos prazos estabelecidos no 

edital e no contrato, após a comprovação da regular execução dos serviços; 

12.2.9.  Comunicar formalmente à contratada quaisquer irregularidades 

verificadas na execução dos serviços; 

12.2.10.  Exigir o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, ambientais, de segurança do trabalho e demais obrigações legais pertinentes à execução 

contratual; 
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12.2.11. Aplicar as sanções administrativas cabíveis em caso de descumprimento 

contratual, garantido o contraditório e a ampla defesa; 

12.2.12.  Prestar os esclarecimentos necessários à contratada durante a execução 

do contrato; 

12.1.13. Solicitar a substituição de equipamentos, materiais ou profissionais que 

não atendam às exigências contratuais ou apresentem desempenho insatisfatório; 

12.1.14. Receber os serviços provisoriamente e definitivamente, mediante 

verificação do cumprimento das condições estabelecidas no instrumento convocatório e no 

contrato. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, Art. 155 a Contratada 

que:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

 

13.3. De acordo com Art. 156, serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, ao recusar-se ou 

deixar de executar quaisquer dos itens empenhados. 

III - multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no atraso da 

execução dos serviços/entrega dos materiais solicitados, por prazo superior a 30 dias ou em 

casos de rescisão contratual. 

IV - impedimento de licitar e contratar; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; D
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III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

   V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

13.4. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela 

Contratada, à esta será aplicada multa de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) sobre o 

total devido, por dia de atraso, limitado ao valor máximo de 10% do valor da parcela 

inadimplida (considera-se parcela inadimplida a parte não executada do objeto contratado). 

 

13.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da convocação, caracteriza 

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades 

legalmente estabelecidas. 

 

 

14. CONDIÇÕES DE ENTREGA E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

14.1.  Os serviços deverão ser executados nos locais especificados no Termo de Referência 

anexo, elaborado pela Secretaria solicitante. 

 

14.2. Os serviços deverão ser prestados no período de 02 (dois) a 19 (dezenove) de julho 

de 2026, conforme especificações constantes no Termo de Referência anexo, elaborado 

pela Secretaria solicitante.  

14.2.1. Os serviços serão realizados de forma Fracionada.  

 

14.3. Fica designado para a fiscalização da execução contratual o Sra. Aline Paganini, diretora 

de cultura, e-mail casadaculturaa30@gmail.com,  e telefone (49) 3535-6000. 

14.3.1 – O Fiscal será assessorado tecnicamente, sempre que necessário, pelos 

profissionais do Município em suas respectivas áreas de atuação.  

14.3.2 – Caberá ao Fiscal verificar se o objeto do presente certame, atende à todas as 

especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o pagamento da respectiva 

nota fiscal, e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que 

se referir o objeto licitado.  

14.3.3 O fiscal do contrato deverá, por ocasião do recebimento: 

a) Verificar o cumprimento das características e especificações constantes no 

edital e seus anexos, com relação ao produto/serviço que estarão sendo 

entregue/prestado pelo Licitante vencedor.  

b) Anotar e documentar em registro próprio e circunstanciado todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for 

necessário à regularização e correção das faltas ou defeitos observados.  

c) Cobrar, junto à licitante vencedora, o cumprimento dos prazos bem como 

todas as demais condições do edital e contrato.  

 

14.4. De acordo com o Art. 140 da lei 14.133/21, o objeto do contrato será recebido: 
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a) provisoriamente no ato da entrega dos itens, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente em até 05 (cinco) dias, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais; 

 

14.5. Sempre que possível, o termo de contrato será substituído por documento equivalente, nos 

termos do art. 95 da Lei 14.133/21, sendo a relação contratual, neste caso, regida pelos termos 

do edital, do termo de referência e da proposta.  

 

15. DO PAGAMENTO 

 

15.1 - O pagamento será efetuado por transferência bancária, em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento definitivo do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal à Tesouraria 

da Prefeitura. 

15.1.1. Caberá ao Fiscal verificar se o objeto do presente certame, atende à todas as 

especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o pagamento da respectiva 

nota fiscal. 

15.1.2. No pagamento o Município poderá efetuar a retenção de tributos (IR, INSS e 

ISS) decorrentes de responsabilidade solidária, conforme a legislação tributária aplicável em 

cada caso. Neste sentido, pedimos atenção a IN 1.234/12 da RFB sobre o IRRF. Bem como, 

informamos que o Município não possui convênio para retenção de PIS, COFINS e CSLL (art. 

33 da lei 10.833/03).  

 

15.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas 

fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

 

15.3 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

15.4 - REAJUSTE: Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contados a partir da data base do orçamento estimado da licitação. 

 I - Após o intervalo de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação do índice INPC (Índices Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE).  

 II - O reajuste será precedido de solicitação do contratado.  

 III A concessão do reajuste de preços dos contratos deverá ser autorizada pelo gestor da 

Unidade Demandante.  

 IV - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 V - Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro 

dia do mês ou no caso de indisponibilidade do índice de reajuste pactuado, será aplicada a 

metodologia de recuo de mês e os reajustes subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, 

aplicando-se a variação ocorrida no último período.  

 VI - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo.  
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 VII - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor.  

 VIII -Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 IX -O reajuste será realizado por termo aditivo.  

 X - Observação: É vedado o reajuste no caso de atraso na execução dos serviços 

decorrente por culpa exclusiva da contratada, caso em que os preços permanecerão fixos até a 

conclusão do objeto, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

 

 

16. DOS ESCLARECIMENTOS 

16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser protocolados 

exclusivamente na plataforma BNC, em campo próprio no sistema, até três dias úteis anteriores 

à data fixada para abertura da sessão pública. 

16.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3(três) dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

16.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

17.1. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não fizer até 03 (três) dias 

úteis da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as 

falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. 

 

17.2. Quando a impugnação ao edital deverá ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no endereço eletrônico http://www.bnc.org.br. 

 17.2.1. Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 03(três) dias úteis, sobre a impugnação 

interposta. 

 

17.3. Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data 

será designada para a realização do certame. 

 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
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18.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

18.4. - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativa ao presente Edital. 

 

18.5. - O resultado desta licitação será publicado no site oficial do Município, disponível na 

internet, no endereço www.arroiotrinta.sc.gov.br. 

 

18.6. - O objeto deste Pregão poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento), conforme o art. 125, da Lei 14.133/21. 

 

18.7.  - Detalhes não citados, referentes ao fornecimento, mas que a boa técnica leve a presumir 

a sua necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não 

apresentação. 

 

18.8. – O Município de Arroio Trinta, poderá revogar a licitação em face de razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

18.9. - O Pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como 

irão dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda a sexta-feira, das 07h:30m às 11h:30m e das 

13h:00m às 17h:00m, através dos telefones (49) 35356000 ou pessoalmente (Rua XV de 

novembro, 26, Centro, Arroio Trinta, SC). 

 

ANEXO I – Termo de Referência. 

ANEXO II – Identificação empresa e representante. 

ANEXO III – Dados Bancários. 

ANEXO IV – Declaração de não ocupação de cargos políticos. 

ANEXO V – Declaração de Enquadramento de Microempresa e ou Empresa de Pequeno Porte.  

ANEXO VI – Declaração que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 

a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

ANEXO VII - Declaração de idoneidade e conhecimento do edital.  

ANEXO VIII - Modelo de declaração de não emprego de menores. 

ANEXO IX – Declaração de cumprimento de exigências de cargo reserva. 

ANEXO X – Minuta contrato. 

 

          

             

 

Arroio Trinta – SC, 8 de maio de 2026. 

 

 

 

Antonio Serighelli 

Prefeito Municipal  

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

Verificado em 08/05/2026 15:25:21 Página 26 de 53



27 
 

ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0027/2026-PE 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

De acordo com a Lei Complementar Federal nº 123/2006, alterada pela Lei º 147/2014,  

regulamentada pelo Decreto Municipal nº 2540/2024, este Processo Licitatório destina-se 

EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE MPE’s. 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Este certame licitatório tem como objeto a Escolha da proposta mais vantajosa, 

objetivando a contratação de empresa(s) especializada(s) para a prestação de serviços de 

locação, transporte, montagem, instalação, operação, manutenção/assistência técnica e 

desmontagem de estruturas temporárias, incluindo estruturas metálicas, sistemas de 

sonorização e iluminação, bem como a execução de serviços técnicos de segurança privada 

e brigadistas, destinados à realização da Expo Trinta 2026 e da Festività All’Italiana 2026 

do Município de Arroio Trinta, SC.  

  

2. DESCRIÇÃO COMPLETA E VALOR MÁXIMO ADMISSÍVEL:  

 

2.1. Nos termos do disposto do Art. 23 da Lei 14.1333, com base na pesquisa de mercado 

realizada durante a fase interna do processo licitatório, fixa-se os valores máximos admissíveis 

para cada item deste certame, conforme quadro discriminado abaixo. A licitante fica ciente de 

que a proposta de preços com o valor superior ao limite estabelecido será desclassificada.  

 

 

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor 

total (R$) 

1 

42611 - Locação, montagem e 

desmontagem de estrutura de palco 

coberto  14m comprimento x 10m largura 

x 6 m altura.  

 

Locação para os três dias: 03, 04 e 05 de 

julho de 2026, conforme detalhamento do 

termo de Referência.  

 

A montagem deverá estar concluída até às 

12h do dia 02 de julho de 2026, totalmente 

montada, nivelada e apta para uso.  

 

A empresa deverá disponibilizar equipe 

técnica durante todo o período do evento.  

un 1 26.750,00 26.750,00 
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Atenção: Toda a estrutura do palco deverá 

atender rigorosamente às especificações do 

rider técnico de cada artista a ser contratado, 

em especial Hugo e Tiago e tati Freitas. 

2 

42612 - Locação de equipamentos de 

sonorização e iluminação, incluso 

assistência técnica.  

 

Locação para os três dias: 03, 04 e 05 de 

julho de 2026, conforme detalhamento do 

termo de Referência.  

 

A montagem deverá estar concluída até às 

12h do dia 02 de julho de 2026.  

 

A empresa deverá disponibilizar equipe 

técnica durante todo o período do evento, 

responsável pela sonorização e iluminação 

de palco.  

 

Atenção: Todo o equipamento de 

sonorização e iluminação deverá atender 

rigorosamente às especificações do rider 

técnico de cada artista a ser contratado, em 

especial Hugo e Tiago e Tati Freitas. 

un 1 46.000,00 46.000,00 

3 

42613 - Locação de Painel de led outdoor 

10m x 3 m, incluso assistência Técnica.  

 

Locação para os três dias: 03, 04 e 05 de 

julho de 2026, conforme detalhamento do 

termo de Referência.  

 

A montagem deverá estar concluída até às 

12h do dia 02 de julho de 2026.  

 

Deverá acompanhar um técnico que opere o 

Painel de Led durante o evento, montagem 

e desmontagem. 

un 1 18.833,33 18.833,33 

4 

42614 - Locação de geradores trifásicos 

de no mínimo 260KVA.  

 

Locação para os três dias: 03, 04 e 05 de 

julho de 2026, conforme detalhamento do 

termo de Referência.  

 

Diária 6 4.160,00 24.960,00 
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A contratada deverá disponibilizar 

assistência técnica durante todo o período 

do evento.  

 

Os geradores deverão estar devidamente 

aterrados, abastecidos e prontos para uso, 

até às 12h do dia 02 de julho de 2026.  

 

Atenção: Refere-se a DUAS unidades de 

geradores, um será utilizado para estrutura 

de som e iluminação e o outro para os 

expositores da feira e área de alimentação, 

totalizando assim 06 diárias. 

5 

42615 - Locação, montagem e 

desmontagem de estrutura de Pavilhão , 

do tamanho de 20m x 30 m x 6m.  

 

Locação para os três dias: 03, 04 e 05 de 

julho de 2026, conforme detalhamento do 

termo de Referência.  

 

A montagem deverá estar concluída até às 

12h do dia 02 de julho de 2026.  

 

A empresa deverá disponibilizar equipe 

técnica durante todo o período do evento, se 

necessário. 

un 1 30.500,00 30.500,00 

6 

42616 - Locação, montagem e 

desmontagem de estrutura de tenda 

modelo 40m x 20m x 3m.  

 

Locação para os três dias: 03, 04 e 05 de 

julho de 2026, conforme detalhamento do 

termo de Referência.  

 

A montagem deverá estar concluída até às 

12h do dia 02 de julho de 2026.  

 

A empresa deverá disponibilizar equipe 

técnica durante todo o período do evento. 

un 1 22.000,00 22.000,00 

7 

42617 - Locação, montagem e 

desmontagem de estrutura metálica para 

portifólio de entrada 6m largura x 4,50 

altura.  

 

un 2 2.966,67 5.933,34 
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Locação para os três dias: 03, 04 e 05 de 

julho de 2026, conforme detalhamento do 

termo de Referência.  

 

A estrutura deverá possuir capacidade de 

carga de até 1.000 Kg, destinada à fixação 

de painel de identificação do evento da feira 

e outro para Expo Agro.  

 

A empresa contratada será responsável pela 

entrega, montagem, manutenção durante o 

evento e posterior desmontagem/retirada 

dos itens locados. 

8 

42618 - Locação, montagem e 

desmontagem de estrutura metálica para 

fotos, 3m largura x 2m altura.  

 

Locação para os três dias: 03, 04 e 05 de 

julho de 2026, conforme detalhamento do 

termo de Referência.  

 

A estrutura deverá possuir capacidade 

mínima de carga de 50Kg, destinada à 

fixação de painel de identificação do evento.  

 

A empresa contratada será responsável pela 

entrega, montagem, manutenção durante o 

evento e posterior desmontagem/retirada 

dos itens locados. 

un 1 2.083,33 2.083,33 

9 

42619 - Locação, montagem e 

desmontagem de grades metálicas de 

contenção.  

 

Locação para os três dias: 03, 04 e 05 de 

julho de 2026, conforme detalhamento do 

termo de Referência.  

 

Com altura definida entre 1,10m e 1,20m, 

com módulos de no mínimo 2.00 m de 

extensão por unidade.  

 

Espaçamento das barras não deve 

ultrapassar 14 cm, com sistema de 

travamento em alumínio ou metalon 

galvanizado em bom estado de conservação.  

 

M 170 32,43 5.513,10 
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A montagem deverá estar concluída até às 

12h do dia 02 de julho de 2026.  

 

A empresa deverá disponibilizar equipe 

técnica durante todo o período do evento. 

10 

42620 - Serviço de Iluminação cênica e 

técnico de som no Coliseu – Centro de 

Eventos Primo Valentim ( Apresentação 

Filó).  

 

Evento a ser realizado no dia 10/07/2026.  

 

Incluindo operador técnico durante todo o 

evento.  

 

Locação de equipamentos: 10 Microfones 

auriculares, 1 canhão seguidor, 20 refletores 

de iluminação cênica na cor âmbar.  

 

A empresa contratada será responsável pela 

entrega, montagem, manutenção durante o 

evento e posterior desmontagem/retirada 

dos itens locados. 

un 1 6.500,00 6.500,00 

11 

42621 - Serviço de Sonorização e técnico 

de som no Ginásio Municipal de Esportes. 

(Gincana)  

 

Evento a ser realizado no dia 17/07/2026. 

 

Incluindo operador técnico durante todo o 

evento.  

 

Locação de equipamentos: 4 microfones 

sem fio, som de qualidade para público 

estimado de 400 pessoas, contendo 

minimamente 6 caixas de 1000W.  

 

A empresa contratada será responsável pela 

entrega, montagem, manutenção durante o 

evento e posterior desmontagem/retirada 

dos itens locados. 

un 1 4.000,00 4.000,00 

12 

42622 - Serviço de Iluminação cênica e 

técnico de som no Centro de Eventos 

Primo Valentim Paganini. (Encontro 

Corais)  

 

Evento a ser realizado no dia 18/07/2026.  

un 1 4.250,00 4.250,00 
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Incluindo operador técnico durante todo o 

evento.  

 

Locação de equipamentos: 20 refletores de 

iluminação cênica.  

 

A empresa contratada será responsável pela 

entrega, montagem, manutenção durante o 

evento e posterior desmontagem/retirada 

dos itens locados. 

13 

42623 - Serviço de Iluminação cênica e 

técnico de som no Centro de Eventos 

Primo Valentim Paganini (Oficinas 

Música).  

 

Evento a ser realizado no dia 19/07/2026.  

 

Incluindo operador técnico durante todo o 

evento.  

 

Locação de equipamentos: 20 canhões de 

luz cênica.  

 

A empresa contratada será responsável pela 

entrega, montagem, manutenção durante o 

evento e posterior desmontagem/retirada 

dos itens locados. 

un 1 4.500,00 4.500,00 

14 

42624 - Serviço de Segurança, Turno 01, 

para o dia 03/07/26.  

 

Horário do turno: Das 19:00h às 23:59h  

 

Local: Espaço Cultural Gustavo Falchetti / 

Pátio da Igreja Matriz/ ExpoAgro, durante a 

Expo Trinta.  

 

Todos os detalhes onde os seguranças 

deverão ficar, estão mencionados em anexo, 

no documento de planejamento 

operacional,desenvolvido pela Engenharia. 

un 25 323,33 8.083,25 

15 

42625 - Serviço de Segurança, Turno 01, 

para o dia 04/07/26.  

 

Horário do turno: Das 12:00h às 18:00h.  

 

un 12 343,33 4.119,96 
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Local: Espaço Cultural Gustavo Falchetti / 

Pátio da Igreja Matriz/ ExpoAgro, durante a 

Expo Trinta.  

 

Todos os detalhes onde os seguranças 

deverão ficar, estão mencionados em anexo, 

no documento de planejamento 

operacional,desenvolvido pela Engenharia. 

16 

42626 - Serviço de Segurança, Turno 02, 

para o dia 04/07/26.  

 

Horário do turno: Das 18:00h às 23:59h  

 

Local: Espaço Cultural Gustavo Falchetti / 

Pátio da Igreja Matriz/ ExpoAgro, durante a 

Expo Trinta.  

 

Todos os detalhes onde os seguranças 

deverão ficar, estão mencionados em anexo, 

no documento de planejamento 

operacional,desenvolvido pela Engenharia. 

un 25 343,33 8.583,25 

17 

42627 - Serviço de Segurança, Turno 01, 

para o dia 05/07/26.  

 

Horário do turno: Das 10:00h às 18:00h.  

 

Local: Espaço Cultural Gustavo Falchetti / 

Pátio da Igreja Matriz/ ExpoAgro, durante a 

Expo Trinta.  

 

Todos os detalhes onde os seguranças 

deverão ficar, estão mencionados em anexo, 

no documento de planejamento 

operacional,desenvolvido pela Engenharia. 

un 12 403,33 4.839,96 

18 

42628 - Serviço de Segurança, Turno 02, 

para o dia 05/07/26.  

 

Horário do turno: Das 18:00h às 22:00h  

 

Local: Espaço Cultural Gustavo Falchetti / 

Pátio da Igreja Matriz/ ExpoAgro, durante a 

Expo Trinta.  

 

Todos os detalhes onde os seguranças 

deverão ficar, estão mencionados em anexo, 

no documento de planejamento 

operacional,desenvolvido pela Engenharia. 

un 24 343,33 8.239,92 
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19 

42629 - Serviço de Segurança Noturno, 

para a noite de  03/07/26 à 04/07/2026.  

 

Horário do turno: Das 23:59h às 07:00h  

 

Local: Espaço ExpoAgro, durante a Expo 

Trinta.  

 

Todos os detalhes onde os seguranças 

deverão ficar, estão mencionados em anexo, 

no documento de planejamento operacional, 

desenvolvido pela Engenharia. 

un 2 476,67 953,34 

20 

42630 - Serviço de Segurança Noturno, 

para a noite de 04/07/26 à 05/07/2026.  

 

Horário do turno: Das 23:59h às 12:00h  

 

Local: Espaço ExpoAgro, durante a Expo 

Trinta.  

 

Todos os detalhes onde os seguranças 

deverão ficar, estão mencionados em anexo, 

no documento de planejamento operacional, 

desenvolvido pela Engenharia. 

un 2 626,67 1.253,34 

21 

42631 - Serviço de Segurança Noturno, 

para a noite de 05/07/26 à 06/07/2026.  

 

Horário do turno: Das 23:59h às 10:00h  

 

Local: Espaço ExpoAgro, durante a Expo 

Trinta.  

 

Todos os detalhes onde os seguranças 

deverão ficar, estão mencionados em anexo, 

no documento de planejamento operacional, 

desenvolvido pela Engenharia. 

un 2 563,33 1.126,66 

22 

42632 - Serviço de Brigadista, para o dia 

03/07/2026.  

 

Horário do turno: Das 18:00h às 22:00h  

 

Local: Espaço Cultural Gustavo Falchetti / 

Pátio da Igreja Matriz/ ExpoAgro, durante a 

Expo Trinta.  

 

Todos os detalhes onde os brigadistas 

deverão ficar, estão mencionados em anexo, 

un 2 346,66 693,32 
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no documento de planejamento operacional, 

desenvolvido pela Engenharia. 

23 

42633 - Serviço de Brigadista, para o dia 

04/07/2026.  

 

Horário do turno: Das 12:00h às 22:00h  

 

Local: Espaço Cultural Gustavo Falchetti / 

Pátio da Igreja Matriz/ ExpoAgro, durante a 

Expo Trinta.  

 

Todos os detalhes onde os brigadistas 

deverão ficar, estão mencionados em anexo, 

no documento de planejamento operacional, 

desenvolvido pela Engenharia. 

un 2 675,00 1.350,00 

24 

42634 - Serviço de Brigadista, para o dia 

05/07/2026.  

 

Horário do turno: Das 10:00h às 20:00h  

 

Local: Espaço Cultural Gustavo Falchetti / 

Pátio da Igreja Matriz/ ExpoAgro, durante a 

Expo Trinta.  

 

Todos os detalhes onde os brigadistas 

deverão ficar, estão mencionados em anexo, 

no documento de planejamento operacional, 

desenvolvido pela Engenharia. 

un 2 675,00 1.350,00 

25 

42635 - Serviço de Segurança, para o dia 

17/07/26. (Gincana)  

 

Evento: Gincana, programação da Festività 

All’Italiana 2026.  

 

Horário do turno: Das 19:00h às 23:00h.  

 

Local: Ginásio Municipal de Esportes de 

Arroio Trinta. 

un 4 316,67 1.266,68 

26 

42636 - Serviço de Segurança, para o dia 

11/07/26. (Minestra)  

 

Evento: Minestra, programação da Festività 

All’Italiana 2026.  

 

Horário do turno: Das 19:00h às 23:00h.  

 

Local: Clube Cruzmaltino de Arroio Trinta 

un 2 316,67 633,34 
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27 

42637 - Serviço de Brigadista, para o dia 

17/07/26. (Gincana)  

 

Evento: Gincana, programação da Festività 

All’Italiana 2026.  

 

Horário do turno: Das 19:00h às 23:00h.  

 

Local: Ginásio Municipal de Esportes de 

Arroio Trinta. 

un 1 313,33 313,33 

28 

42638 - Serviço de Brigadista, para o dia 

11/07/26. (Minestra)  

 

Evento: Minestra, programação da Festività 

All’Italiana 2026.  

 

Horário do turno: Das 19:00h às 23:00h.  

 

Local: Clube Cruzmaltino de Arroio Trinta. 

un 1 313,33 313,33 

Total Geral 244.942,78 

 

 

3. DO PAGAMENTO 

 

3.1 - O pagamento será efetuado por transferência bancária, em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento definitivo do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal à Tesouraria 

da Prefeitura. 

3.1.1. Caberá ao Fiscal verificar se o objeto do presente certame, atende à todas as 

especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o pagamento da respectiva 

nota fiscal. 

3.1.2. No pagamento o Município poderá efetuar a retenção de tributos (IR, INSS e ISS) 

decorrentes de responsabilidade solidária, conforme a legislação tributária aplicável em cada 

caso. Neste sentido, pedimos atenção a IN 1.234/12 da RFB sobre o IRRF. Bem como, 

informamos que o Município não possui convênio para retenção de PIS, COFINS e CSLL (art. 

33 da lei 10.833/03).  

 

 

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

4.1.  Os serviços deverão ser executados nos locais especificados no Termo de Referência 

anexo, elaborado pela Secretaria solicitante. 

 

4.2. Os serviços deverão ser prestados no período de 02 (dois) a 19 (dezenove) de julho de 

2026, conforme especificações constantes no Termo de Referência anexo, elaborado pela 

Secretaria solicitante.  

4.2.1. Os serviços serão realizados de forma fracionada. 

 

4.3. Fica designado para a fiscalização da execução contratual o Sra. Aline Paganini, diretora 
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de cultura, e-mail casadaculturaa30@gmail.com,  e telefone (49) 3535-6000. 

4.3.1 – O Fiscal será assessorado tecnicamente, sempre que necessário, pelos 

profissionais do Município em suas respectivas áreas de atuação.  

4.3.2 – Caberá ao Fiscal verificar se o objeto do presente certame, atende à todas as 

especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o pagamento da respectiva 

nota fiscal, e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que 

se referir o objeto licitado.  

4.3.3 O fiscal do contrato deverá, por ocasião do recebimento: 

a) Verificar o cumprimento das características e especificações constantes no 

edital e seus anexos, com relação ao produto/serviços que estarão sendo 

entregues/prestados pelo Licitante vencedor.  

b) Anotar e documentar em registro próprio e circunstanciado todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for 

necessário à regularização e correção das faltas ou defeitos observados.  

c) Cobrar, junto à licitante vencedora, o cumprimento dos prazos bem como 

todas as demais condições do edital e contrato.  

 

 

Arroio Trinta – SC, 8 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Antonio Serighelli 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0027/2026-PE 

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

 

 

2. CONDIÇÕES DA PROPOSTA: 

Prazo de validade da proposta: _______________ 

 

Prazo de Entrega:  _______________ 

 

Local de Entrega:  _______________ 

 

 

3. DECLARAÇÃO: 

Declaramos, para os devidos fins, que nesta proposta estão inclusas todas as despesas incidentes 

sobre o objeto licitado, tais como impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais, trabalhistas 

e outros. 

 

 

Local/Data _________ 

 

 

___________________________________ 

             Assinatura  do  Responsável 

                   Legal pela Empresa 

                                                                                                                   

 

 

Razão Social: ______________________________________________________ 

Nome de Fantasia:__________________________________________________ 

Endereço: ________________________________________________________ 

Bairro: _____Município:_____________________________________________ 

Estado:________CEP:____________________________________________ 

Fone/Fax:________________________________________________________ 

CNPJ: ___________________________________________________________ 

Inscrição Estadual: _________________________________________________ 

Inscrição Municipal_________________________________________________ 

E-mail: __________________________________________________________ 
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ANEXO III 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0027/2026-PE 

 

 

 

1. DADOS BANCÁRIOS 

 

Nome do Banco: ____________________________________________ 

 

Cidade: _____________________________________________________ 

 

Agência:_________ N.º da Conta Corrente: ___________________ 

 

Titular da Conta Corrente: _______________________________ 

 

 

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

Nome completo: ____________________________________ 

 

Cargo ou Função: __________________________________ 

 

Identidade N.º : _______________________________________ 

 

CPF/MF N.º : ___________________________________________ 

 

Endereço: __________________________________________ 

 

Telefone para  Contato: _________________________ 

 

E-mail para Contato: _____________________________ 

 

 

Cidade/Estado, Data: _____ 

 

 

                                                        ___________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 pela Empresa 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0027/2026-PE 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO OCUPAÇÃO DE CARGO POLÍTICO 

 

 

 

 

 

(Razão Social da Proponente) ___________________________, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, com sede ____________________________, 

por seu representante legal _____________________, portador da Cédula de Identidade RG nº 

____________ e do CPF nº ____________, declara, sob as penas da lei, para  fins  do disposto Art. 

54, inc. I, alínea "a" e inciso II, alínea “b”, da Constituição Federal, que nenhum de seus sócios 

ocupa qualquer cargo político detentor de mandatos eletivos, nas esferas Federal, Estadual e 

Municipal(sede promotora da licitação). 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

___________________________________ 

(Assinatura; nome completo do representante legal da empresa e carimbo) 
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ANEXO V 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0027/2026-PE 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (MODELO) 

 

 

 

  _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________, do CPF nº 

_________________________, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 

penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

 

(   ) MICROEMPRESA,  conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

 

 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

 

Declara ainda  que a empresa está excluída das vedações constantes no § 4º do art. 3º  da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 

Local e Data: _______ 

 

 

 

 

________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 

 pela Empresa 

 

 

Carimbo CNPJ: 
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ANEXO VI 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0027/2026-PE 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, 

sediada em _____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da 

Lei nº 10.520, de 17/07/2002,  que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital 

e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

 

 

 

Local e Data ________ 

 

 

 

 

 

                                                         ___________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

pela Empresa 

 

 

 

Carimbo CNPJ da empresa: 
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ANEXO VII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0027/2026-PE 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CONHECIMENTO DO EDITAL 

 

Ao Município de Arroio Trinta, SC.  

DECLARAÇÃO 

(Razão Social da Proponente) ___________________________, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, com sede 

____________________________, por seu representante legal _____________________, 

portador da Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, declara, 

sob as penas da lei, o que se segue:  

a) Que até a presente data não há qualquer fato impeditivo à sua habilitação; 

b) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

c) Que conhece e aceita integralmente os termos do edital de Pregão acima identificado.  

 

 

 

 

Local e data 

___________________________________ 

(Assinatura; nome completo do representante legal da empresa e carimbo) 
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ANEXO VIII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0027/2026-PE 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES. 

 

 

(Razão Social da Proponente) ___________________________, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, com sede 

____________________________, por seu representante legal _____________________, 

portador da Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, declara, 

sob as penas da lei, para  fins  do disposto no inc. VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou  insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

Local e data 

___________________________________ 

(Assinatura; nome completo do representante legal da empresa e carimbo) 

 

* Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IX 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0027/2026-PE 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMRIMENTO DE EXIGÊNCIA DE CARGO 

RESERVA. 

 

 

(Razão Social da Proponente) ___________________________, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, com sede 

____________________________, por seu representante legal _____________________, 

portador da Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, declara, 

sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

Local e data 

___________________________________ 

(Assinatura; nome completo do representante legal da empresa e carimbo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO X 
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PREGÃO ELETRÕNICO Nº 0027/2026-PE 

MINUTA DO CONTRATO (MODELO) 

(Será confeccionado pelo Jurídico da Prefeitura) 

 

 

CONTRATO Nº ....../2026, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00..../2026, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº ....../ 2026, AQUISIÇÃO DE ................,  DO MUNICÍPIO DE 

ARROIO TRINTA. 

  

Contrato de compra e venda que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARROIO TRINTA - SC, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no 

CNPJ sob o nº. 82.826.462/000-27, com se de a Rua XV de novembro, 26, em Arroio Trinta - 

SC, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

o Sr ........, ........, ........, portador do  CPF sob nº ...., RG nº ....., residente e domiciliado na Rua 

....., ..., em ....., estado...... e de outro lado à empresa ....................., pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. .................., Inscrição Estadual nº ..................., 

com sede na Rua ......................, nº .... no  município de ............. – Estado de ......., doravante 

denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr/Sra........, ..........., ............., 

.........., inscrito no CPF sob N° ............. e Carteira de Identidade nº ............., residente e 

domiciliado na Rua ............., nº ......, na cidade de ............ – Estado de ....., que de acordo com 

o Processo Licitatório N° 00../ 2026, Pregão Eletrônico Nº ...../ 2026, doravante denominado o 

processo e que se regerá pela Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, regulamentada pelo Decreto 

Municipal nº 2491/2023 e pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, alterada pela Lei º 

147/2014,  regulamentada pelo Decreto Municipal nº 2540/2024 e demais legislações 

aplicáveis, celebram o presente Contrato, da seguinte forma: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  

 

1.1.Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa(s) especializada(s) para a 

prestação de serviços de locação, transporte, montagem, instalação, operação, 

manutenção/assistência técnica e desmontagem de estruturas temporárias, incluindo 

estruturas metálicas, sistemas de sonorização e iluminação, bem como a execução de 

serviços técnicos de segurança privada e brigadistas, destinados à realização da Expo 

Trinta 2026 e da Festività All’Italiana 2026 do Município de Arroio Trinta, SC, 

conforme descrição abaixo:  

 

Item Material/Serviço 
Un. 

Med. 
Qtd 

Vlr. 

Un. 

Vlr. 

Total 

1 ......... .... ..... ...... ....... 

 

1.2. Os serviços deverão ser executados nos locais especificados no Termo de Referência 

anexo, elaborado pela Secretaria solicitante.  

 

1.3. Os serviços deverão ser prestados no período de 02 (dois) a 19 (dezenove) de julho de 

2026, conforme especificações constantes no Termo de Referência anexo, elaborado pela 

Secretaria solicitante. 
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Para os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12 e 13: A(s) contratada(s) deverá(ão) apresentar, 

com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas do início do evento, a respectiva ART – 

Anotação de Responsabilidade Técnica ou RRT – Registro de Responsabilidade Técnica, 

devidamente emitida em nome do profissional responsável técnico pela execução dos serviços, 

vinculado ao registro da empresa junto ao CREA ou CAU, conforme o caso. 

Para os itens 22, 23, 24, 27 e 28 (Brigadistas) : A(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) 

apresentar ao fiscal do contrato, no prazo mínimo de 5 (cinco) dias antes do início de cada 

evento, o Plano de Implantação da Brigada de Incêndio – PIBI, elaborado em conformidade 

com as Instruções Normativas vigentes do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina – 

CBMSC. 

 

1.4. Todas as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 

outros, correrão por conta da proponente vencedora 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 

 

2.1. O presente instrumento, independentemente de sua transcrição, encontra-se vinculado ao 

Processo Administrativo Licitatório nº 0085/2026-PE, Pregão Eletrônico nº 0027/2026-PE 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

3.1. A despesa deste contrato correrá a conta de elementos do Orçamento de 2026, conforme 

segue: 

 

284 - 1 . 2005 . 13 . 392 . 13 . 2.18 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E VALOR                 

 

4.1.  O pagamento será efetuado por transferência bancária, em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento definitivo do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal à Tesouraria 

da Prefeitura.  

4.1.1. Caberá ao Fiscal verificar se o objeto do presente certame, atende à todas as 

especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o pagamento da respectiva 

nota fiscal. 

4.1.2. No pagamento o Município poderá efetuar a retenção de tributos (IR, INSS e ISS) 

decorrentes de responsabilidade solidária, conforme a legislação tributária aplicável em cada 

caso. Neste sentido, pedimos atenção a IN 1.234/12 da RFB sobre o IRRF. Bem como, 

informamos que o Município não possui convênio para retenção de PIS, COFINS e CSLL (art. 

33 da lei 10.833/03).  

 

4.2. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas 

fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação  
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4.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

4.4. O objeto deste Pregão poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento), conforme o art. 125, da Lei 14.133/21.  

 

4.5. REAJUSTE: Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contados a partir da data base do orçamento estimado da licitação. 

 I - Após o intervalo de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação do índice INPC (Índices Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE).  

 II - O reajuste será precedido de solicitação do contratado.  

 III A concessão do reajuste de preços dos contratos deverá ser autorizada pelo gestor da 

Unidade Demandante.  

 IV - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 V - Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro 

dia do mês ou no caso de indisponibilidade do índice de reajuste pactuado, será aplicada a 

metodologia de recuo de mês e os reajustes subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, 

aplicando-se a variação ocorrida no último período.  

 VI - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo.  

 VII - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor.  

 VIII -Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 IX -O reajuste será realizado por termo aditivo.  

 X - Observação: É vedado o reajuste no caso de atraso na execução dos serviços 

decorrente por culpa exclusiva da contratada, caso em que os preços permanecerão fixos até a 

conclusão do objeto, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E 

CONTRATANTE 

 

5.1. As obrigações da contratada são as descritas no edital.  

 

5.2 – São atribuições e condições da contratante aquelas descritas no edital.  

 

5.3 - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecida, sujeitará 

a Contratada as sanções previstas na Lei nº 14.133/21, garantida previa e ampla defesa em 

processo administrativo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

 

6.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, Art. 155 a Contratada que:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

6.2. De acordo com Art. 156, serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, ao recusar-se ou 

deixar de executar quaisquer dos itens empenhados. 

III - multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no atraso da 

execução dos serviços/entrega dos materiais solicitados, por prazo superior a 30 dias ou em 

casos de rescisão contratual. 

IV - impedimento de licitar e contratar; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

6.3. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela Contratada, 

à esta será aplicada multa de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) sobre o total devido, 

por dia de atraso, limitado ao valor máximo de 10% do valor da parcela inadimplida (considera-

se parcela inadimplida a parte não executada do objeto contratado). 

 

 

CLÁUSULA  SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os processos de inspeção dos 

produtos/serviços, verificação e controle a serem adotadas pelo Contratante. 

 

7.2. A existência e a atuação da fiscalização do Contratante em nada restringe a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada, no que concerne aos serviços 

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

Verificado em 08/05/2026 15:25:21 Página 49 de 53



 
 

50 

contratados, e as suas consequências e implicações próximas ou remotas. 

 

7.3. Fica designado para a fiscalização da execução contratual o Sra. Aline Paganini, diretora 

de cultura, e-mail casadaculturaa30@gmail.com,  e telefone (49) 3535-6000. 

7.3.1 – O Fiscal será assessorado tecnicamente, sempre que necessário, pelos 

profissionais do Município em suas respectivas áreas de atuação.  

7.3.2 – Caberá ao Fiscal verificar se o objeto do presente certame, atende à todas as 

especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o pagamento da respectiva 

nota fiscal, e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que 

se referir o objeto licitado.  

7.3.3 O fiscal do contrato deverá, por ocasião do recebimento: 

a) Verificar o cumprimento das características e especificações constantes no 

edital e seus anexos, com relação ao produto/serviços que estarão sendo 

entregue/prestado pelo Licitante vencedor.  

b) Anotar e documentar em registro próprio e circunstanciado todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for 

necessário à regularização e correção das faltas ou defeitos observados.  

c) Cobrar, junto à licitante vencedora, o cumprimento dos prazos bem como 

todas as demais condições do edital e contrato. 

d) Cobrar da contratada a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica ou 

RRT – Registro de Responsabilidade Técnica, devidamente emitida em nome 

do profissional responsável técnico pela execução dos serviços, vinculado ao 

registro da empresa junto ao CREA ou CAU, conforme o caso, no prazo de 

até 72 (setenta e duas) horas do início do evento para os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 

7, 8, 9, 10, 11, 12 e 13. 

e) Cobrar da contratada o Plano de Implantação da Brigada de Incêndio – PIBI, 

elaborado em conformidade com as Instruções Normativas vigentes do Corpo 

de Bombeiros Militar de Santa Catarina – CBMSC. No prazo de até de 5 

(cinco) dias antes do início de cada evento, para os itens 22, 23, 24, 27 e 

28 (Brigadistas. 

 

7.4. De acordo com o Art. 140. Da lei 14.133/21, o objeto do contrato será recebido: 

a) provisoriamente no ato da entrega, pelo responsável por seu acompanhamento 

e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente em até 05 (cinco) dias, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais; 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                  

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
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8.2. Este contrato vige da data de sua assinatura até 15/08/2026, podendo ser alterado nos casos 

previstos da Lei Federal nº 14.133/21.  

 

 

CLÁUSULA NONA – CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 

 

9.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES 

 

10.1. A Contratada assume, como exclusivamente seu, as despesas decorrentes do transporte 

do objeto assim como, dos funcionários.  Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 

comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, quaisquer prejuízos 

que sejam causados ao contratante ou a terceiros, bem como, pelos seguros de Lei. 

 

10.2. Os danos e os prejuízos serão ressarcidos ao Contratante no prazo máximo de 48 

(Quarenta e oito) horas, contados da notificação administrativa a Contratada, sob pena de multa. 

 

10.3. O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação tributária trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 

presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada. 

 

10.4. O contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada   

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinado. 

 

10.5. Não será permitida a contratação de terceiros para a referida prestação de serviços. 

 

10.6. A Contratada manterá durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e 

qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 

 

10.7. A Contratada deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz. 

 

10.8. A contratada se responsabilizará pela substituição de produtos entregues fora do padrão 

de qualidade, sem ônus adicional à Prefeitura. 

 

10.9. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 

emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu 

objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

 

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Videira – SC, para dirimir as dúvidas que possam advir 

da presente contratação, com renúncia expressa, de qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

Verificado em 08/05/2026 15:25:21 Página 51 de 53



 
 

52 

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente em 03 cópias de 

iguais teor, que, depois de lido e achado conforme, e assinado pelas partes contratantes e por 

duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Arroio Trinta – SC, .... de .....  2026. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 
SERGIO CARLOS BALBINOTE 

Assessor Jurídico OAB/ 018.391  
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